




Of. nº 310/14 – SG.                                      Esteio, 03 de abril de 2014.




                 
                  Senhor Gerente:



[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 01 de abril, solicita a Vossa Senhoria, que proceda o cadastramento de todos os cidadãos contemplados com uma unidade de moradia no Loteamento Vila Nova, para o benefício da “Tarifa Social”, de acordo com a Ordem de Serviço n° 004/2003-DRI que Estabelece as condições para o enquadramento de uma economia na categoria residencial social.
Segundo o vereador, trata-se de moradias populares com poucos pontos de tomada de água, que são utilizados para o uso exclusivo de habitação, de famílias de baixa renda, cuja situação lhes dá o direito ao benefício de tarifa social.
Tendo em vista que a CORSAN é uma empresa pública fornecedora de um serviço indispensável à população que é água, mas que também prima pelo compromisso social, é que solicitamos uma análise da situação desses cidadãos, reconhecendo a condição de usuários de baixa renda e os inclua no cadastro de beneficiários com a tarifa social, assegurando igualdade de direito para todos os moradores do Loteamento “Vila Nova”
Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




                                              Leonardo Dahmer,
                                                    Presidente.




Ilmo. Sr. Abrão de Farias,
Gerente da Corsan, Unidade de Esteio,
Nesta Cidade.

